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Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário

Vara Única da Comarca de Ipubi

PÇ SIQUEIRA CAMPOS, S/N, Forum Heli Leitão de Melo, Centro, IPUBI - PE - CEP: 56260-000 - F:(87) 38812965

Processo nº 0000730-27.2019.8.17.2740

INTERESSADO (PGM): FRANCINEIDE MARIA DE JESUS BARBOZA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

 

 

 

DECISÃO

 

Em face da inteligência do art. 99, §§ 2º e 3º, do CPC, concedo à autora os benefícios
da gratuidade judiciária.

Cite-se para que a parte requerida para, querendo, contestar o feito. 

Ipubi-PE, quarta-feira, 14 de agosto de 2019.

 

                             PAULO RICARDO CASSARO DOS SANTOS

Juiz em exercício cumulativo                            
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPUBI

PÇ SIQUEIRA CAMPOS, S/N, Forum Heli Leitão de Melo, Centro, IPUBI - PE - CEP: 56260-000

Vara Única da Comarca de Ipubi

Processo nº 0000730-27.2019.8.17.2740

INTERESSADO (PGM): FRANCINEIDE MARIA DE JESUS BARBOZA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Ipubi, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 48546557, conforme segue transcrito abaixo:

"Em face da inteligência do art. 99, §§ 2º e 3º, do CPC, concedo à autora os benefícios da gratuidade

judiciária.Cite-se para que a parte requerida para, querendo, contestar o feito.Ipubi-PE, quarta-feira, 14 de agosto de

2019.PAULO RICARDO CASSARO DOS SANTOS.Juiz em exercício cumulativo"

IPUBI, 11 de setembro de 2019.

RAQUEL TORRES VASCONCELOS

VARA ÚNICA DE IPUBI
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
IPUBI-PE       

 

Autos do Processo nº 730-27.2019.8.17.2740

AUTOR: FRANCINEIDE MARIA DE JESUS BARBOZA

            Intermediado por sua mandatária ao final firmado, causídico, conforme procuratório acostado,

comparece com lhaneza e acatamento perante sua Excelência, com o objetivo de dispensar apresentação

 a aplicação analógica da Recomendação Conjunta 01 de 15 dede RÉPLICA e ao mesmo tempo requerer

novembro de 2015 do CNJ, que dispõe sobre a adoção de procedimentos uniformes nas ações judicias que

envolvam a concessão de benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e

auxílio-acidente, antecipando-se parcialmente a fase probatória e invertendo-se a ordem da produção da

prova para o fim de determinar, , a realização da prova pericial.independentemente da fase processual

            Objetiva-se a economia processual, possibilitando, inclusive, a solução rápida e pacífica do

conflito, a qual deve ser sempre promovida e estimulada pelo Juiz, providências estas que encontram

respaldo legal, entre outros, nos seguintes dispositivos:  art. 5º, inciso LXVIII, da CF, e arts. 139, incisos

II e V, e 370, ambos do NCPC.

            Pelo acima explanado,  requer a perícia realizada pelo médico competente para que afira o grau de

invalidez apresentado pelo autor, independente da fase processual.

            Por ora, é o que se pede e requer.

Araripina-PE, 15 de SETEMBRO de 2019.

Marcela Pably Batista Arraes

OAB/PE 41941
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